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PAULO GIOVANI SILVEIRA DE MELO - PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO SALITRE

FOLHA Nº: 01/01

DATA: 06/06/2024

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS

(    ) DIRETA

ISS DO MUNICIPIO DE SERRA DO SALITRE = 5%

7)  Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

2) Seguro + Garantia

3) Riscos

FORMA DE EXECUÇÃO: 

4) Despesas Financeiras

5) Lucro

6) Tributos (Impostos Confins 3% ,Pis 0,65% e ISS)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO SALITRE

Praça Dr. José Wanderley, 171 - Centro, Fone (34) 3833-3500

CEP 38.760-000 - Serra do Salitre - MG

CNPJ nº 18.468.058/0001-20

PREFEITURA: MUNICIPAL DE SERRA DO SALITRE

OBRA: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ NA RUA HORTÊNCIA, MAGNOLIA E 

MIOSOTIS NA CIDADE DE SERRA DO SALITRE

COMPOSIÇÃO DO BDI (Bonificações e Despesas Indiretas)

LOCAL: RUA HORTÊNCIA, MAGNOLIA E MIOSOTIS

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: SICOR (TRIANGULO E ALTO PARANAIBA 01-2024 

DESONERADA) - SICOR (TRIANGULO E ALTO PARANAIBA 10-2023 

DESONERADA)

BDI com Desoneração

1) Administração Central 

MARCO ANTÔNO PACHECO CARDOSO - ENGENHEIRO CIVIL - CREA: 173.995/D-MG
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